
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2002160-76.2014.8.26.0000

Relator(a): MELO COLOMBI

Órgão Julgador: 14ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Como a atribuição de efeito ativo ao recurso configura 

medida excepcional, somente deve ser admitida quando efetivamente necessária para 

evitar prejuízo irreparável ou de difícil reparação, o que não ocorre no caso concreto. 

Assim, indefiro o pedido de eficácia ativa.

À Mesa, tendo em vista que o agravado não se encontra 

representado nos autos.

São Paulo, 13 de janeiro de 2014.

Melo Colombi
Relator
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